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CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO


PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Alteração contratual: Acréscimo Quantitativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO E A EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.978/0001-55, com sede na rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-056, representada por seu Presidente, o vereador NÍKOLAS DE QUEIROZ ELIAS, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº 044.***.***-47, denominada CONTRATANTE, e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.935.659/0001-00, com sede na Calçada das Margaridas, nº 191, Condomínio Alphaville, na cidade de Barueri/SP, Cep 064.453-038, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Adriana de Andrade, brasileira, analista de licitação, inscrita no CPF/MF nº 314.***.***-80, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 35/2024 - Edital nº 01/2024, cujo objeto é a contratação dos serviços de fornecimento e administração do cartão alimentação para os funcionários desta Casa de Leis, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual para acréscimo quantitativo consistente em 15% (quinze por cento) do valor inicial do Contrato, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA 2ª - DA JUSTIFICATIVA
2.1. A suplementação via aditivo se justifica no fato de que o auxílio-alimentação concedido aos servidores públicos da Câmara Municipal, com base na Lei Municipal nº 5.395, de 23 de dezembro de 2021, teve seu valor modificado após a assinatura do Contrato decorrente do Pregão Eletrônico realizado no dia 29 de abril de 2024.
2.2. Com a publicação da Portaria nº 27, de 10 de janeiro de 2025, passou a vigorar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o benefício, o que representou um acréscimo de R$ 100,00 (cem reais) ao valor disponibilizado no cartão de cada servidor do Poder Legislativo.
CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO
3.1. O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 39.332,92 (trinta e nove mil, trezentos e trinta e dois reais, e noventa e dois centavos).
3.2. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ao tempo em que os créditos forem lançados. 
CLÁUSULA 4ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática:
01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.39.990015000000000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA 5ª - DA RATIFICAÇÃO
5. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições, que não foram alteradas na sua substância, do Contrato base.
CLÁUSULA 6ª - DA PUBLICAÇÃO
6. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e nas condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
E, por estarem de pleno acordo, as partes lavram o presente Termo Aditivo que, lido e achado conforme, será assinado por seus representantes legais e por 2 (duas) testemunhas.
Patrocínio-MG, 19 de março de 2025.
   
                  CONTRATANTE                                                         CONTRATADA
   Câmara Municipal de Patrocínio                Face Card Administradora de Cartões Ltda.
        Níkolas de Queiroz Elias                                               Adriana de Andrade                               
           

Testemunhas:

CPF nº                                                              CPF nº
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